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Processe no	 10963-005.815/90-05

SessWo de 2	 24 de março de 1993	 ACORDPO Np 202-05„644
Recurso no2	 89.004
Recorrente::	 BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
Recorrida ::	 DRF' Em FLORIANDPOLIS -, SC

. ITR .-- Deciaraçffes que impliquem em alteraçãO de
dados cadastrais nWo aplicáveis ao exercício de
1990 porque apresentados após a notíficaçWo do
lançamento, conforme parAg. lo do ar k. 	 117 do
C.T.N. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recorso interposto por BANCO DO ESTADO DE: SANTA CATARINA S/A.

ACORDAM os MViTibros ua benunda	 caiar	 de—Segun4o	
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
previ mento ao recurso.
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Sala da5 Sessaes, om ide mar ,:u de 1993.

/	 .
lit f," ' '

1
via.v:rc [SIDO DAR f::.t.t.os - 12. re:Iclen te

....

349 9 •'	 ,
ELTO Ear	 # tal	'

	

Ildir	

.

TIK: ARlirIS r, ALMEIDA LEMOS -. Eon dr.traor-Repre-Ilr sontante da Fa-
Zonda Nacional

viurrn EM SESSPEJ DE 'V	 1993C E/1 p 1eu	 .	 --, 1

Participaram, ainda, de presente julgamento, os Conselheiros JOSE
CAMAL BARDE:AMO,	 TERESA CRISTINA GONÇALMES PAMTOJA,, AN-TONTO
CARLOS POEN° RiBEIRO, TOSE AtffONIO AROCHA DA CUNHA 	 TARASIO
cnrv • LD BORSES.
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Processe no:	 10.983.005.615/90-05
Recurso no:;	 09.004
Acórdão ncp	 202-05.644
Recorrente;	 BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

RELATORI O

1:ANGU DO USL4D0 DE SANTA CATARINA S/A recorre para
este Conselho de Contribuintes da pecflão de Ci.,. A' gLOxt„	 do 	
Delegado	 da Receita Federal em Florianópolis, que	 nUlgou

procedente a Notfficação de Lançamento de fls. 2.

Em conformidade com a referida Notarficação de
Lançamento, a ora Recorrente Vol. intimada ao recolhimento da
:i. rape)de Cr$ 205.689,33, a titulo de Imposto sobre a
f i ropriedade Territorial Rural - 1TR, referente ao exercício de
1990	 e	 incidente	 sobre	 o	 imóvel cadastrAdo sob o no
915012019909-0.

Impignando a exigencia, R Notificada deciaran

"O imóvel. em reter-Onda firi adquirido por da 0à em
pagamento	 de OROVALDO DE ALPEJDA DAN • UI	 em
31.10.79. Após essa dação verificou-se 	 dupha
titilação, uma vez que n registro anterior é Me 	 .
outro proprietaric."	 .

Pelo Oficio de fls. I. 	 o INCRA solicitou co Banco
do Estade de Santa Catarina que es r: atraves de
documentos a situação referida na impugnação, o que foi feito com
a juntada dos documentos de lls. 5 o 7 A 13, informando que a
escritura pUblica de dação em pagamento (cópia anexa) foi.
registrada no Cartório do Registro de Imóveis na matracula no
6960, em data de 5-1?-79 (anexe 2)g que no mesmo cartório o
imóvel encontra-se registrado em nome de Derthier Nacional de
Madeiras trlda. na matricula ng 5644, em data de 19-1-79g que
ambas as matriculas mencionam cadastro junto ao INCRA: donde se
deduz que ambos estão recolhendo ITRg que sendo e registro da
firma Derthier anterior aos nossos, estamos solicitando 	 o
cancelamento do imposto. 	 .

A Decisão Recorrida manteve o lançamento sob e
seguinte flind~4~4
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Processo no: 10.983-005.815/90-05
'. Acórdão 1122 202-05.644

"O ex~ dos elementos constStmtivos dos
autos, bem assim da informação UuJnica produzida
pelo INCRA -- documento de fls. 03/04, constata que
não existe dupla titula 0c, como comprovam as
certid0es do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Xanxere, às fls. 12/13. Estas certidCes
demonstram a não duplicidade de titulação, pois,
no registro de número 5644, fls. 12, constam como
transmitentes Arthur Berthier de Almeida e Jorge
Berthier de Almeida e como adquirente 	 a	 empresa
Berthier Nacional de Madeiras l yt.da„ e no registro
de ~era 6960, fls. 13, consta como transmitente
Crovaido de Almeida Dangui e como adquirente Banco
do Estado de Santa Catarina S/A, Assim fica
demonstrada a improcedência da alegação do
requerente, ama vez que apenas a Area dos dois
imóveis, comprovadamenteo é igual."

Tempestivamente a Mntificada interlpós o Recurso Me
-Pis, 25, pelo qual solicita que a ma teria seja reexaminada por
este Conselho com a flnalidade de retificar a Decisão Singular,
que considera equivocada.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 10.903-005.815/90-05
Acórd4o no: 202-05.644

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR NII0 ROTHE

Efetivamente, em face dos elementos trazidos CDS
autos, tudo indica que SC trata de um MOSCO imóvel çom matriculas
d iteren te l, ,,,,),;strade-14q  N.N.-Os:Iro de Imóveis em nome de mais de
uma pessoa.

Tambám, para o imóvel, se apresentam diferentes
codiaos cadastrais e :ao há de ser no pr~rim lançamento
tributário que será determinado o titular do direito de
propriedade sobre o imóvel.

Por outro lado, rIA"o há nenhuma indicaçã'e no
processo de que esteia sondo procedida uma cobrança em duplicata
sobre cp mesmo imóvel.

O Imposto sobre Propriedade Territorial Rural -
ITR á lançado com bin,:w em dados cadastrais oportunamente
declarados pelos interessados, O que deve ser feito antes que se
faça a notifica0c de lançamento, como dispCie o artlqo 142 e seu
parág. J.o do Código TrNAmtário Nacional,

Por	 iSSO CALP as informaçOes	 trazidas	 pela
Recorrente, mesmo que SC considerassem válidas,. nWo teriam força,
para	 alterar o presente lançamento, em face do 	 referido
dispositivo do CTN,

Pelo	 exposto,	 nego	 provimento	 RO	 recurso
vo un tár j. o .

Sala das Se : ' '5CS . CM 24 de março d g 1993.

ELIO ROTH
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